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Prezados Associados e Cooperados 
 

 
O objetivo deste Manual de Instruções é orientar sobre o 

Elaboração do Pré-projeto de venda no Sistema Eletrônico Merenda 

para futuros fornecedores da Agricultura Familiar para atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE. 

A gestão do PNAE, desde 2010, utiliza um sistema eletrônico para que 

as cooperativas e associações da agricultura familiar registrem suas 

propostas de venda para o Programa Estadual de Alimentação 

Escolar, o qual efetuará o cálculo de quantidades e valores a serem 

fornecidos ao longo do contrato. 

O sistema é aprimorado a cada ano, visando garantir a segurança nas 

informações e consequentemente na classificação das propostas, bem 

como conferir agilidade e transparência neste complexo sistema de 

seleção. 

Neste processo, cerca de 1 milhão de escolares da rede pública 

estadual são beneficiados com a qualidade e diversificação de sua oferta. 

Participe desta construção! 

 

 
Curitiba, 26  de outubro de 2018. 

 
 

 
Naziel de Oliveira 

Coordenador de Planejamento da Alimentação Escolar 
Decreto nº 8255/2017 

 
 

 
 Noemi Beatriz Grünhagen 

Gerente do Departamento de Nutrição e Alimentação 
  Decreto nº 363/2017 



 
 

Instruções para preenchimento do pré-projeto de venda 

Chamada Pública n° 001/2018 - FUNDEPAR 

 

ACESSO AO SISTEMA 

O acesso ao sistema eletrônico para cadastramento das propostas 

deverá ser realizado no endereço 

http://www.comunidade.diaadia.pr.gov.br/, na figura “Agricultura Familiar”. 

 

ELABORAR O PRÉ-PROJETO DE VENDA 

 

Para elaborar o Pré-Projeto de venda, clicar em “PRÉ-PROJETO” na 
parte superior da tela dos dados cadastrais. 
 

 
 
  
 
 

http://www.comunidade.diaadia.pr.gov.br/


 

Selecione o NRE e o município que serão ofertados os produtos.  

Caso pretenda selecionar todos os estabelecimentos, basta escolher 
no campo “Região”, a opção “Selecionar todos os estabelecimentos do 
Paraná”. 

Caso deseje escolher todos os municípios de um NRE, deve escolher 
no campo “Região” a NRE de interesse e no campo Município “Selecionar 
todos os estabelecimentos do NRE”. 

No campo “Relatório dos Estabelecimentos/Grupos sem ofertas” a 
cooperativa/associação poderá visualizar os locais para os quais não houve 
oferta de nenhum interessado. 

 

 Definidos todos os estabelecimentos pretendidos clique em 
“CONTINUAR” para seguir com o Pré-projeto de venda. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

RESUMO DA DEMANDA SEMANAL 

             Após ter feito a seleção de todos os municípios em que se pretende 
entregar, o sistema irá gerar o “Resumo da Demanda Semanal”. 

Nesta tela, a cooperativa/associação deverá conferir a demanda de 
produtos por semana de cada município. 

Para consultar a quantidade de cada escola, clique sobre o nome do 
município e verifique o resumo por escola. 

Após a conferência, clique em “CONTINUAR” 

 

 
 
 

 

 



SELECIONAR OS PRODUTOS 
 

Selecione os produtos que deseja ofertar e o modo de produção 
(convencional e/ou orgânico). Só será possível selecionar os alimentos 
orgânicos que já foram informados no cadastro dos agricultores orgânicos. 
Ou seja, se não houver a opção de selecionar a oferta de algum alimento 
orgânico é porque ele não foi cadastrado por nenhum agricultor 
anteriormente. 

 
No final da página clique novamente em “CONTINUAR” 
 

 
 



Selecione a Forma de Cadastrar as ofertas: Geral ou Individual.  

 

 Na opção “Geral”, serão ofertados todos os produtos para todas as 

escolas escolhidas. 

A opção “Individual” permite o ajuste de produtos e escolas, no caso 

em que cooperativa/associação deseje fornecer apenas alguns grupos de 

alimentos para um município e outros grupos para os demais municípios da 

proposta, por exemplo, leite para Jacarezinho e frutas para Andirá. 

 A opção “Individual” também pode ser utilizada para escolher os 

estabelecimentos dos seguintes (13) municípios: Campo Largo, Cascavel, 

Colombo, Curitiba, Foz do Iguaçu, Guarapuava, Guaraqueçaba, Londrina, 

Maringá, Paranaguá, Ponta Grossa, São José dos Pinhais e Toledo, para os 

quais é permitido escolher apenas algumas escolas para fornecimento. 

 



As escolas indígenas e quilombolas também se enquadram na regra 

acima, ou seja, se uma cooperativa 100% composta por indígenas ou 

quilombolas tiver interesse em fornecer apenas para a escola de sua 

comunidade, é possível fazer um pré-projeto do tipo Individual. 

Caso queira substituir a opção “individual” por “geral” e vice-versa, o 

sistema removerá a opção anterior. 

Concluídas as alterações necessárias, clicar em “Continuar”.  

Não há mais a necessidade da cooperativa/associação assinalar os 

meses que pretende fornecer, pois a vencedora deverá entregá-los durante 

todo o ano letivo. 

Esta regra facilitará a elaboração do pré-projeto e a classificação das 

proponentes, porém a cooperativa/associação deve procurar ofertar uma 

maior variedade de frutas, legumes e hortaliças, prevendo que terá que 

abastecer a escola durante todos os meses, com pelo menos dois alimentos 

de cada grupo, de acordo com a sazonalidade. 

 

Para concluir o Pré-Projeto de Venda clique em “GRAVAR” 

 
 



 

Para verificar os registros efetuados, clicar em “RASCUNHO DO PRÉ- 

PROJETO” antes de efetivá-lo. Este arquivo PDF deverá ser salvo no 

computador utilizado. Confira as informações registradas. 

 

 

Se as informações do pré-projeto estiverem corretas, clique em 
“EFETIVAR PRÉ-PROJETO” 

 

 



 

Será gerado um “Resumo do Pré-projeto” com número de 

protocolo que deverá ser salvo. 
 

 
 

 

 
  

 Para refazer o Pré-projeto de venda, antes do encerramento da 
chamada pública, clicar em “VOLTAR” e proceder às alterações. 

 
Para visualizar o Pré-projeto e imprimi-lo, é necessário ter instalado 

em seu computador um leitor de arquivos PDF. Caso não esteja instalado, 
faça-o por meio do endereço http://get.adobe.com/br/reader/. 

 
O pré-projeto de venda não precisa ser preenchido de uma só vez, 

desde que as informações sejam salvas em “gravar” a cada acesso. 
 
Caso queira alterar as escolas selecionadas, poderá limpar toda a 

seleção e, ainda assim, as informações inseridas sobre os produtos 
escolhidos para a oferta ficarão registradas na memória do sistema. Se 
houver erro na seleção dos produtos, desmarque individualmente. 

 

http://get.adobe.com/br/reader/


 
REFAZER PRÉ-PROJETO DE VENDA 

 
 

 
 

 
Durante o prazo em que o sistema esteja aberto, em qualquer tempo 

há a possibilidade de alteração, clicando em “Refazer Pré-projeto”. 
 
Cada Pré-projeto refeito e efetivado gerará um novo número de 

protocolo. 
 
O último Pré-projeto de venda efetivado no sistema é o que será 

valido. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



A listagem de documentos necessários para habilitação está dividida 
em duas categorias, conforme segue: 
 

- Documentação substituível pelo Certificado de Regularidade 
Cadastral – CRC pelo Sistema Eletrônico de Gestão de Materiais e 
Serviços (GMS): são documentos exigidos no cadastro no GMS, e se o 
cadastro estiver regular, emitirá o CRC, não sendo necessário 
apresentá-los em meio físico, listados no Quadro I do Anexo III. 
 
-  Documentação inserida no Sistema Eletrônico Merenda: mediante 
os “Termos de Aceite” e inserção de documentos técnicos 
digitalizados durante a elaboração do pré-projeto de venda. 

 
CADASTRO NO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

DO PARANÁ (GMS) 
 
 Para que seja possível a emissão do Certificado de Regularidade 
Cadastral pelo Sistema Eletrônico de Gestão de Materiais e Serviços (GMS), 
é necessário que o PROPONENTE efetue ou renove o cadastro junto ao 
Sistema GMS. Para efetuar o cadastro ou renovação, o PROPONENTE deverá 
acessar a página eletrônica “Compras Paraná”, onde se encontra disponível 
o formulário eletrônico, assim como a consulta à documentação necessária, 
que também pode ser verificada no Anexo III do edital. 
 

Este cadastro será obrigatório somente para assinatura do contrato (e 
não nesta fase de cadastro), de forma que é possível enviar toda 
documentação jurídica e fiscal em meio físico (papel), porém para maior 
agilidade, recomenda-se que já seja feita no sistema, por meio do endereço: 
 
http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?co
nteudo=22. 
 

Caso seja necessário, acesse o endereço 
http://www.comprasparana.pr.gov.br/arquivos/File/PL_e_CD_conteudo.pdf 
para acessar ao Manual do Sistema GMS ou solicite auxílio ao seu contador. 
 
 A comprovação do cadastro se dará por meio da emissão do 
documento Certidão de Regularidade Cadastral (CRC) do Sistema Eletrônico 
de Gestão de Materiais e Serviços (GMS), pela Secretaria de Estado de 
Administração e Planejamento (SEAP). Caso existam pendências no cadastro 
a Certidão não será emitida. 
 


